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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do 
Município, somente serão aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de l argura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
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RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escritoÀ ao GAB da Secretaria 
Mul')icípal de Acjministraçao- SEM D/PMM, até 8(oito) dias 
apos a publtcação . · : 

····"" 

LEIS 

LEI NO 1.647/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 
DO "PROGRAMA CDADE 
ECOLÓGICA• E ESTABELECE 
.CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE' ÁREAS 
DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, 
.NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Para efeitos desta Lei, 
entende-se por Programa "Cidade Ecológica'" o que se 
compreende como o conjunto de Áreas de Conservação, 
lnstituidas pelo Poder Público e classificadas de ·acordo 
com esta Lei. 

Art. 20 Para efeito desta Lei, entende
se por Áreas de Conservaçlo as de propriedade pública 
ou privada com características naturais de releva.nte 
valor ambiental ou destinadas ao uso púbU~, 
legalmente constitufdas, com os objetivos e limites 
definidos, sob condlç6es especiais de admlnlstraçlo e 
uso, às quais se aplicam garantias de conservaçio, 
prot:eçio ou utilização pública. 

Art. 3° As Áreas de Conservação 
dassiflcam-se em: 

I· ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL- Compostas 
por áreas de propriedade pública ou privada, sobre as 
quais se Impõem restrições às atividades ou uso da 
terra, visando à prot:eçio dos valores ambientais de 
origem vegetal, animal ou mineral; 

D · RESERVAS DE COKSERVAÇÃO • Compostas por 
6reas de propriedade p(!bllca ou municipal destinadas à 
proteçio dos recursos naturais existentes, que possuam 
uma área mfnlma de 1 (um) h'eâare e que se destinem 
à manutençio da qualidade de vida e proteção do 
Interesse comum; 

m · RESERVAS CILIARES • Compostas por áreas 
de propriedade pública ou privada, ao longo dos cul'5os 
d'água abrangendo toc(a sut~nslo ou nio, que 
visem à preservação e garantia das espédes nativas e 
preservação ao assoreamento dos leitos dos cul'5os 
d'água; 

IV • PARQUES DE LAZER - Compostos por áreas de 
propriedade pública muQi~ipal que possuam uma área 
minlma 1 (um) hectare. e que se destinem ao lazer da 
população, comportando equipamentos para a 
recreação e com características naturais de Interesse à 
proteçlo; 

t 
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V - RESERVAS BIOLÓGICAS - Compostas por 
reservas de mata nativa preservativas da flora da 
munfipallzação, em áreas de propriedade pública ou 
partia.dar, que vlsêm à. preservação de cursos d'água, 
do habitar da fauna, da estabilidade dos solos, da 
proteçlo paisagística e manutenção da dlstribulçio 

· equilibrada dos madços .vegetais, onde o município 
lmiMSe restrições à ocupa~o do solo; ' 

VI - ÁREAS ESPEciFICAS - Compostas por unidades 
de conservação aiadas para fins e objetivos espedflcos, 

· tais como bosques e horta munldpal. 

Parágrafo único. As áreas de 
eonservaçio serio estabeleqdas e terio suas 
características, objetivos e destlnaçio definidos através 

de ato do Executivo Munldpal. 

Art. 40 Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover a aiação e ampliação das Áreas 
de Conservaçio existentes, por melo "da aqulslçio de 
propriedades Inteiras ou fradonadas, via compn1, 
desaproprlaçio, .permuta por outro Imóvel e 
transferênda de patendal construtivo ou condiç6es 
especiais de ocupaçio para a án!a renascente, no caso 
de c:essio de parte deue Imóvel. 

§ 1 o A transferênda de potencial 
construtivo ·ou a condiçio especifica de ocupaçio dos 
imóveis renascentes será objeto de regulamentaçlo 
espedftca. 

§ 20 Compreende-se por potendal 
constitutivo a possibilidade do Munláplo de transferir o 
direito correspondente à capacldade construtiva das 
áreas vinculadas ao sistema urbano projetado, à 
ln~laçio etou permanênda das áreas de conservaçio 
ambiental, bem como à preservaçio de bens tombados, 
como forma de pagamento em desapropriaçio ou outra 
forma de aquislçio. 

Art. so o Poder Executivo, por 
intermédio da Seaetaria Munldpal de Meio Ambiente, 
poderá desenvolver plano de manejo especifico para 
cada Área de Conservaçio. 

Art. &o As despesas decorrentes 
ficarão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 70 Esta Lei será regulamentada 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data de sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 11 de julho de 2008. 

i < 

Lfi NO 1.648/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
OFICIAL DE RUA PEDRO SOUZA 
SILVA, A RUA .. A. DA TELEAMAPÁ, 
SITUADA NO BAIRRO JARDIM 
MARCO ZERO, NA CIDADE SEDE DO 
MUNicfPIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

Faço saber que a ~mara Munlàpal 
de Macapá, aprovou e eu sandono a seguinte lei: 

~ t Art. 1 o Fica denominada 
ofldalmente de Rua PEDRO SOUZA SILVA a Rua "'A• da 
Teleamapá situada no bairro Jardim Marco Zero na 
CldacJe Sede do Munldplo de Macapâ. 

~ ~ 
Art. 20 A Prefeitura Municipal de 

Macapá adotará as medidas necessárias para a 
execuçio desta !el. . 

Árt..i3o Esta lei entra em vigor na 
data da sua publicaçio. 

Paládo 
BANHA, em Macapá-AP, 11 

SANTOS 

JOÃO HENRIQU f6b~Aiirdl2iifíteft 
PR 

Lfi NO 1.649/2008-PMM 

FICA OFICIALMENTE NOMINADO DE 
TRAPICHE MUNICPAL MILONÊS 
VILHENA AMANAJÁS, O TRAPICHE DA 
VILA PROGRESSO NO DISTRITO DE 
BAIUQUE NO MUNicfPIO DE MACAPÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS. 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a ~mara Municipal de 
Maca pá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica ofldalmente nominado de 
TRAPICHE MUNICIPAL MILONÊS VILHENA AMANAJÁS, 
o Trapiche da Vila Progresso no Distrito de Bailique, no 
Munidplo de Macapâ. 

Art. 20 A Prefeitura Munlclpal de 
Macapá adotará as medidas necessárias para a 
consecuçio desta Lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publlcaçio. 

Palâdo 
BANHA, em Macapâ-AP, 11 

SANTOS 

LEI NO 1.650/200~PMM 

AUTORIZA O TREINAMENTO 
PARA MOTORISTA DE 
TRANSPORTE DE TÁXI, 
DENOMINADO "'TÁXI LEGAL•, 
NO ÂMBITO DO MUNICPIO 
DEMACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a ~mara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover treinamento denominado "'Táxi 

Pãg.02 
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Legal• ao motorista de Táxi do Munidpio de Macap!, 
para que possam apresentar serviço com segurança, aos 
usuirtos desse transporte. 

Parigrafo único. A promoção do 
treinamento será feito através do órgão responsável 
pelo transito, em parceria com órgãos responsáveis pelo 
meio ambiente e turismo. 

Art 2° Os Taxistas participantes, 
contarlo no final do treinamento com um certificado e 
um adesivo denominado "Táxi Legal .. , que lhe darão um 
referenda! a mais no desempenho de sua atividade. 

Art. 30 O órgão trabalhará a 
dlvulgaçio do Táxi Legal através de panfletos e outros 
meios de comunicação com relação dos pontos de tixls 
existentes no Município de Macapá. 

Art 40 O Poder Executivo Municipal 
poderá contar com parceria Pública ou Privada, para a 
execução da presente Lei . 

Art. 50 Executivo Municipal terá o 
prazo de 90 (noventa) dias, para a regulamentação da 
presente Lei. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publlcaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 14 de j ho de 2008. 

LEI N° 1.651/2008-PMM 

DECLARA DE UTIUDADE 
PÚBUCA NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ REDE DE EDUCAÇÃO 
COMUNITÁRIA E TEOLÓGICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ
RECTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macap! aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Fica dedarado de UtJIIdade 
Pública no Munidpio de Macapá, nos termos da Lei 
Munldpal n° 1.438/2005-PMM, de 08 de junho de 2005, 

a REDE DE EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA E TEOLÓGICA DO 
ESTADO DO AMAPA-RECTA. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio 
BANHA, em Macap!-AP, 14 

SANTOS 

rnnoe fJf llllffl , -

LEI NO 1.652/2008-PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNIOPAL A 
IMPLANTAR O PROGRAMA 
"FAIXA DA VIDA• COM A 
INSTALAÇAO DE FAIXAS 
DIFERENCIADAS DE PEDESTRE, 
NOS PONTOS DE MAIOR FLUXO 
DE PESSOAS NO MUNJdPJO 
DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Munldpal de Macapi 
aprovou e eu sandono a seguinte Lei. 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Munldpal 
autorizado a Implantar o Programa "Faixa da VIda• com 
a instalação de faixas diferenciadas de pedestre, nos 
pontos de maior fluxo de pessoas e de addentes no 
Município de Macap!. 

Parágrafo único. A Empresa Munldpal de 
Transportes Urbanos-EMTU, será responsável a fazer 
estudos e apontar os locais de maior fluxo de pessoas e 
de acidentes, para a Instalação das "Faixas da VIda ... 

Art. 20 As faixas diferenciadas deverio ser 
Instaladas em todas as áreas escolares e unidades de 
saúde do Município de Macapá. 

Art. 30 As "Faixas da Vida" tertio seu fundo 
pintado com a cor vermelha, para que os condutores de 
veiculos possam Identificar melhor as faixas de 
pedestre. 

Art. 4o O Poder Executivo Munldpal poderá 
contar com parceria Pública ou Privada, para a 
execução da referida divulgaçio. 

Art. so O Executivo Municipal terá o prazo de 90 
(noventa) dias, para a regulamentação da presente Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na dat. de sua 
publicação. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macap!-AP, 14 de julho de 2008. 

lO~H~~L 
PREFEITO DO NidPI ACAPA 

c SEMAD ) 
p O R T A R I A N° 066/2008 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, unodo de: suas atribuíçôes legais q~e lhe slo 
conferidas pelo Art. 228, da ui Orglolta do Muo1dpio de 
Mac:ap,, Combinado com Art. s-, Inciso XI do Regimento Interno 
da SEMAD e, Decreto o• 126412006-PMM, e finalmente o que 
consta nos autos do Memorando no 113/2008 -
DJCABIDRHJSEMAD, datado de 17 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. lo - TORNAR SEM EFEITO, a concc:sslo de 
Firias do servidor RAIMUNDO AMANAJÁS LIMA, Matricula 
no 2002647, pertencente a categoria funcional de Agente de 
Vigillncla, concedida pela Portaria n° 04912008-SEMAD, datada 
em 28 de maio de 2008. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1° 
de julho de 2008, revogadas as disposições em contririo. 

DÊ-SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Scudirio Municipal de Admlnístnçlo, 8 

de julho de 2008. ~ iJ. 
. l . /'11 G...._..._; 

I ~ESDESOU 
StcrtUrio Municipal de Admlal o 

Publicado nesta Secretaria de Administraçlo, aos oito 
dias do mh de julho de 2008. 

P O R TA R I A No 067/2008 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribulç6es que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, da Lei OrgAnlca do Municlpio de 
MacapA, combinado com o Art. SO, Inciso XI, do Regimento 
Interno da SEMAD, Decreto n• 12641"2006-PMM, e finalmente 
o que consta nos autos do Memorando no 03212008 -
CPUSEMAD, datado de 30 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - DESIGNAR a Servidora MARCELLE BAIA 
FONSECA, matricula n• 1006011, ocupante da Categoria 
Funcional de Técnico em Adminlstraçlo Pública, Classe A 
Nlvel 1, para responder pela funçlo gratificada de 
Assistente, Código CC-1, do Grupo de Cargo 
Comissionado, da Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo
SEMAD, durante • austncla de seu titular que se encontra 
de Férias Regulamentares, no perfodo de 1 a 30 de julho de 
2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 1" de julho de 2008, ravogadas as disposições em 
contrário. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do 
Administraçl~. 8 de ju _. 

Publicado nesta Secretaria de Ad 
oito dias do mês de julho de 2008. 

Municipal de 

P O R TA R I A N° 06812008- SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuiçOeslqaís que lhe alo 
conferidas pelo Art. 228, c seus Inciso da Lei Orglnlca do 
Município de Macapj, Combinado com Art. s• Inciso XI do 
Regimento lateruo da SEMAD e finalmente o que consta nos 
autos do Oflcio n° 02112008-CMPPM, datado de 3 de julho de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. I o - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO da 
Servidora NJLZA NEIDE DE SOUZA, matricula 6004210, da 
categoria funcional de Agente Cultural, que se desl()(:ou da cidade 
de Macapj, sede de suas atividades, aos Dístrltos de Slo Joaqaim 
do Pacur, Tracajatuba I c Tncajatuba 11 no perfodo de 19 a 22 de 
março de 2008, para participar da Coordenadoria Municipal de 
Potrtlcas Paíblicas para as Mulheres. 

Dt-sE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete darreúri• Municipal de Admlnlstraçlo, 8 

de julho de 2008. ~ l~ 

SOLAINE DE NAZAÚ LEITE SUSSUARANA 
Stcretiria Municipal de Adminlstraçlo- em curclcio 

Publicado nesta Secretaria de Administraçlo, aos oito 
dias do mh de j11lbo de 2008. 

P O R TA R I A N° 069/2008 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atrlbulçOes que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, da Lei Org4nica do Municlplo de 
Macapâ, combinado com o Art. 5", Inciso XI, do Regimento 
Interno da SEMAD, Decreto n° 126412006-PMM, e finalmente 
o que consta nos autos do Memorando no 012/2008 -
DMP/SEMAD, datado de 25 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1o- DESIGNAR o Servidor MAICON WILLIAN 
MEDEIROS DOS SANTOS, matricula n• 1010465, ocupante 
da Categoria Funcional de Servente, Classe A Nlvel1, para 
responder pela funçlo gratificada de Chefe da Seçlo de 
Recebimento Classlflcaçlo de Material, Código CAI-3, do 
Grupo de Cargo Comissionado, da Secretaria Municipal de 
Administraçlo - SEMAD, durante a austncla de seu titular 
que se encontra de Férias Regulamentares, no perfodo de 
1 a 30 de julho de 2008. 

Art. 2° - &ta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 1" de julho de 2008, revogadas as disposições em 
contlirio. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretirlo Municipal de 
Admlnlstraçlo, 9 de jul de 2008. , -- ---

RAJ~INOO GOMES DE SO 
Secretário Municipal de Admin s 

Publicado nesta Secretaria de Adminlstraçlo, aos 
nove dias do mh de julho de 2008. 

P O R TA R I A N° 070/2008 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe do conferidas pelo Art. 228, e seus inciso da Lei 
OrgAnlca do Municlpio de MacapA, Combinado com Art. 5° 
inciso XI do Regimento Interno da SEMAD e finalmente o 
que consta nos autos do Memorando no 012/2008 -
DMP/SEMAD, datado de 25 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR a Servidora FRANCIMAR 
GOMES PESSOA, matricula n° 4000323, ocupante da 
Funçlo gratificada de Chefe da Seçlo de Elaboraçlo de 
Contrato, Código CAI-3, para responder cumulativamente, 
pelo cargo de Chefe da Divido de Almoxarifado Central, 
Código CC-1, do Grupo de Cargo Comissionado, da 
Secretaria Municipal de Adminlstraçlo - SEMAD, durante a 
austncia de seu titular que se encontra de Férias 
Regulamentares, no perfodo de 1 a 30 de julho de 2008. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
Art. 2°- Esta Portarl1 catra em vfgor a partir do dia 19 dia 1" de julho de 2008, revogadas as disposições em 

de março de 2008, revog1du as dísposlçOes em contr6rio. contrjrio. 

,,,,,,,-~""' 
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0~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Municipal de 

Publicado nesta Secretaria de Administraçio, aos 
nove dias do m6s de julho de 2008. 

P O R TA R I A N° 071/2008- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribulçO&s legais que 
lhe do conferidas pelo Art. 228, e seus Incisos da Lei 
Orglnlca do Munlclplo de Macapt, Combinado com Art. 5° 
Inciso XI do Regimento Interno da SEMAD e através do 
Decreto n° 1.48812005-PMM, datado de 25 de Julho de 2005 
e finalmente o que consta no MAPA DE PROGRAMAÇÃO 
DE FéRIAS DE AGOSTO. 

RESOLVE: 

Art. 1o • CONCEDER FéRIAS REGULAMENTARES 
DE 30 (trinta) dias aos Servidores, abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo, Cargo em 
Comlsslo e Funçlo Gratificada do Munlclplo de Macapã -
Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo/SEMAD, no perfodo 
de 4 de agosto a 2 setembro de 2008. 

Servidor: JOANA O' ARC DOS SANTOS BARBOSA 
Matricula: 2003538 
Categoria Funcional: Técnico em Admlnistraçlo Pública 
Classe B Nlvel 7 
Periodo Aquisitivo: 2008 

Servidor: JOSÉ FARIAS BRAGA DA SILVA 
Matricula: 2001551 
Categoria Funcional: Auxiliar Técnico de Engenharia 
Classe O, Nlvel 20 
Perfodo Aquisitivo: 2008 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 4 de agosto de 2008, revogadas as dlsposiçOes em 
contrário. 

0~-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretirio 
Admlnlstraçlo, 8 de jul o de 2008. 

NDO GOMES DE SO 
Secretirio Municipal de Admln1s 

Municipal de 

Publicado nesta Secretaria de Admlnistraçlo, aos 
nove dias do mês de julho de 2008. 

P O R T A R I A N• 072/2008 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribulçôes que lbe sAo 
conferidas pelo Art. ll8, da Lei Orglnita do Munidpio de 
Mac:api, combinado com o Art. 5•, IDdso XI, do Regimento 
Interno da SEMAD. Decreto n• 126411006-PMM, e finalmente o 
que consta aos autos do Memorando D0 028/l008 - GABJSEMAD, 
datado de 27 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1°- PRORROGAR, ati o dia 21 de julho de 2008 a 
desicnaçlo do servidor IVAN ANTONIO FEITOSA JUNIOR, 
coaudida atrav& da Portaria n• 05212008- SEMAD, pubUuda no 
Di6rio Oficial do Muaidpio n• 13-40, de 6, de junho de 2008. 

Art.l0
- Esta Portaria entra em vigor a contar do dial0 

de julho de 2008, revogadas as disposlçôes em contririo. 

Dt-sE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Seuetirio Municipal de Administraçlo, lO 
de julho de 2008. 

Publicado nesta Secretaria de Administra 
dias do mes de Julho de 2008. 

ERRATA 

Portaria n• 03412008-SEMAD - datada de 07 de 
maio de 2008. Referente a concesslo de Férias. 

Onde se te: 

Servidor: JOSE BANHA CORREA 
MahicuJa:20014S4 
Categoria Funcional: Agente de Admlnistraçlo 
Classe D, Nlvel 22 
Pcrfodo Aquisitivo: 2005 

Leia-se: 

Servidor: JOSE BANHA CORREA 
Matricula: 2001454 
Categoria Funcional: Agente de Administraçlo 
Classe D, Nlvel 22 
Perfodo Aquisitivo: 2008 

Gabinete do Secretirio Municipal de Administraçlo, 07 
de julho de 2008. 

Publicado nesta Secretaria de Adminlstraçlo, aos sete 
dias domes de julho de 2008. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE lMÓVEL 
N" 00 112008-PMM. 

PARTES: Enlre as partes, de um lado, MUNJCfPIO DE 
MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ neste 
ato repr~sentada pelo Ex:mo. Senhor Prefeito Muoidpal de 
Macapá JOÃO HENRIQUE RODRJCUES PIMENTEL, 
Brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da C.l . n." 68.279-
SSP-AP e CPF (MF) n• 066.963.252-04, residente e domiciliado 
em Macapá, 02 Avenida FAB, n• 480. De outro, a Senhora 
ALO ALEI A V AZ FERNANDES, Brasileira, solteira, autonoma, 
portadora da RC n• 275305 z• via SSPIPA e CPF (MF) n• 
163.671.382-34, residente e domiciliada 1t Avenida Pernambuco, 
n" 16, Bairro do Pacoval, nesta cidade de Macapâ, doravante 
denominada apenas como CONTRATADA. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato encontra 
embasamento legal no Artigo 24, inciso X da Lei n• 8.666/93, 
Parecer n" 108/2008-GAB/PROCEM/PMM e na Justificativa dn 
CPUSEMAD datada de 06.06.2008. 

OUJETO: O objeto da presente locaçllo é o Imóvel de 
propriedade do CONTRATADA, situado à Avenida Pernambuco, 
u" 16, Bairro do Pacova.l, nesta cidade de Macapá, Estado do 
Amapá, destinado a SEMAST, para funcionar as instalações do 
CONSELHO TUTELAR DA ZONA NORTE. 

VICtNÇJA: O prazo de vigência ficará assim discriminado de 
01.06.2008 a 31.10.2008, podendo ser prorrogado atravb de 
Termo Aditivo ou rescindido pelas partes, se assim convier a 
CONTRATANTE, ocasião em que serilo examinadas as novas 
regras e condições que deverllo vigorar a pllrtlr de entio, 
observando os preceitos legal . 
Parãgrafo Único: Considerado o interesse desta Admlnlstraçllo 
Municipal na aqulslçllo do Imóvel locado, atravEs do processo 
administrativo em tramitaçlo na Secretaria Municipal de AçJo 
Social e T rabalho, fica a vigência deste contrato tle aluguel 
vinculada a efetiva aq uisiçllo, ou seja,. concluldo o •processo de 
compra do Imóvel, automaticamente o fWtSente instrumento 
estará encerrado. 
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VALOR: O valor total do Contrato será de RS 7.500,00 (Sete mil 
e quinhentos reais), sendo pago mensalmente o valor de RS 
1.500,00 (H um mil e quinhentos reais) que deverá ser pago até o 
dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido, mediute a 
apresentaçllo do recibo devidamente atestado pela 
SEMASTIPMM e apresentado na Secretaria Municipal de 
Finanças. 

DA DOTACÃO: O recurso financeiro serilo proveniente da 
SEMASTIPMM, conforme a seguir: 

VALOitllS 
- - ----R$7.500,00 

/lldúlt.io. UOl ft.rf}C.•Il~tfê.s· 
ALDALEIA VAZ FERNANDES 

CONTRATADA 

E.\'IR,\TO OE INSTRlJ'\1ENTO CONTRATUAL 

1\:-.11(1 "~.\1"0 : C'O\"IR.\TO llF I>RES'I \ (',\O llF 
'\l· tl\ lt. O:-. \ " 1111 1/ZUOX-1'\I\I. 

I'~ \Juuin(lllt <11· \l:tr:l(l;"t ~ 1 ' -l'tdritur:t \lu11icip:tl th· 
""r"l'" t· a En1prna \1 \ '\ .\I \ l~. ll>r\ ll~ \/.E\ EI>O - \I E. 

O lU I· I () : 1·:,11· lthit' tttll l' ttltt 1\'tn pur nhjctu :t \'ttlllrata~àn tlc uma 
~ tn(tt·c,a npcl'ialit:ul:t "'" wn i~ '" tlr lilltll<'ta c tn:tllutcnção 11" 
"!!"" ti• pi•ri11a 1lu ~~tú11i11 C: lk~rin tlc SouL:& \.1arqucs 
(l'"'"' a,·ilu, "'pir:t(àtl, m:tnu,ciu tlc protlutu' quírnil'O\ r operação 
tta 1':1"1 t11• humh:t tl:t pi,cina). 

H .\ ll . \\1 t-::--TO I.EC:AI. : O (li'C>CIItc ( 0:'\TR . .\TO tem cnmct 
fu11tlatncllltt 11'1!:11 11:" !li,pusiçt)c, tln art. 24. i11chu 11 . tl:t l.ei 11" 
X.lllot>1 'l.l . 

I I L~ \l I \ : (I I tttttratn tl•d \ iJ:riiCÍ:t tl1· 11 (tt ii /.C) Oll'loC' I' 
(l:t" :tr:'t n d ::orar :t (l:trtir ol1• 01102/WOX c cm·l'l"rará nu di:o 
I 1' 1 !/!IHIN. 

\ \1 OH: O \:tlllr tnt:oltlo Cnntr:ttn ~cr;"t tlc H 6.600,00 (Seis \.lil 
I' '>rh<'I'II IO' Kt·:ti\), 'clltltl Jl~l!u mctt,alntl·ntc u 'alo r 1lc RS 600.011 
(~I'Í"'I' IIItt\ ({Cai,). 

llO 1'.\ C' i. O : < 11m 'h la' :o all•ntlcr "' tli'S(I<'':" rwc,·hta' 1111 
prc,tllll' 111~trunH' tlfn . 11 ('0;\TRATr\ Nl E tlc,llll'll I'CI'UI'"" 
ruut orll1l' aha i\u rdadunatlu': 

EXTRA TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: lO" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE VEICULOS LEVES N" 00112007-PMM. 

PARTES: Município de Macapi (AP) Prefeitura Municipal de 
Macapi e a COOVAP COOPERATIVA DOS 
PROPRIET ÁRJOS DE TRANSPORTES LEVES E PESADOS 
DO ESTADO DO AMAPÁ. 

r ltiSID ll llllllD l 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a 
Locaçlio de OS (cinco) Vclculos Leves sendo, 04 (quatro) 
automóveis tipo Kombl em regime de 12 (Doze) HÓras e 01 (um) 
veiculo tipo Pick-up em regime de 24 (vinte e quatro) horas, para 
dar suporte, agiUdade e melhor presteza b atividades inerentes a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
- SEMDUHIPMM. -:·r 

FU DAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem como 
fundamento legal nas disposições no Artigo 65, inciso I , alínea 
" b"e § I" da Lei n• 8.666193, Parecer GABIPROGEM e na 
Justificativa da CPUSEMAD/PMM datada de 07.05.2008. 

VIGtNClA: O prno de vigência deste Termo Aditivo seri no 
per lodo de maio a dezembro de 2008. 

VALOR: O valor total deste Termo Aditivo para a Locaçllo de 
velculos Leves ser i de RS 179.400,00 (Cento e Setenta e no•·e Mil 
e Quatrocentos Reais), sendo pago mensalmente o valor de RS 
22.425,00 (VInte e Dois Mil, quatrocentos e VInte Cinco Reais). 

DOTAÇÃO: O recurso para cobrir as despesas ser i proveniente 
do orçamento da Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Urbano e Habitacional - SEMDUH, conforme abaixo: 

1/ND. ADM PROGRAMA CATECON. VALORRS 
SEMDUII 33.96.39 R$ l1UOO,OO 0..121.0010.1.019 

TOTAL GERAL 

J USTIFICATIVA 

JOÃO HEN 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I , alínea "b" e§ t• da Lei 
8.666193. 
OBJETO: serviços de fornecimento de passagens aéreas - aditivo ao 
Contrato n• 08/2006. 
EM PRESA CONTRATADA: BIATUR LTDA- ME. 
VALOR ESTIMADO DO 6". TERMO ADITIVO: RSS.OOO,OO (cinco 
mil reais) 
RECURSO: COMEL - Programa: 04.122.0010.2026, Categoria 
Econômica 33.90.33. 
PERiODO: a tE tSJ07n008. 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Admlnistraçlo, 
através de sua Comissllo Permanente de Licitaçllo, vem representar 
justificativa pertinente a alteraçllo 008/2006, celebrado com a 
empresa BIATUR L TOA - ME, para fornecimento de passagens 
aérras a Prefeitura Municipal de Macapá. 

A alteraçllo tio contrato n• 008/2006, celebrado 
com a referida Empresa justifica-se em face da Coordenadoria 
Municipal de Esporte e lanr necessitar dos serviços de transporte 
aéreo, nllo tendo sido contemplada no contrato. 

Visando dar possibilidade e maior celeridade ls 
atividades administrativas executadas em outros centros urbanos pela 
Secretaria solicitante, é que se torna imprescindlvel sua inclusllo no 
contrato. 

ti f' 

Pt-g.06 
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O custo estimado para a utlllz.açlo dos serviços 
até 15/07/2008 é de RS 5.000,00 (cinto mil reais) e o recurso 
proveniente do programa 04.122.00 10.2.026, Categoria Etooômka 
3.3.90.33. 

Os preceitos contidos no art. 65, Inciso I, allnea 
" b" e§ I 0 da Lei 8.666/93, enquadrando-se ao uso em tela, autorizam 
a alteraçllo do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para ratificaçllo e 
publicaçllo, a presente justificativa, como condiçllo de efidtla e 
existência do presente ato. 

ap6-AP, li de março de 2008. 

IVANANT 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 11, do artigo 57, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Manutençlo preventiva e corretiva de aparelhos de ar 
condicionados da SEMSA/PMM. 
-Contrato n• 086/2005-PMM. 
EMPRESA CONTRATADA: CONDUTO REFRIGERAÇÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA. 
VALOR DO 3•. TERMO ADITIVO: RS 79.536,00 (setenta e nove mil 
quinhentos e trinta e seis reais). 
RECU RSO: Proveniente do orçamento da SEMSA. Programa: 
I 0.122.001 0.2.066; Categoriu Econ6mica: 33.90.39. 
PERiODO: 12 (dou) meses. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelência a 
presente justificativa, para efeito de autorlzaçllo, ratificaçlo e 
dfsponibilizaçlo do valor acima mencionado, em favor da Empresa 
CONDtrrO REFRJGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA. 

A Justificativa é referente l 
prorrogaçlo do contrato n•. 086/2005 - PMM firmado com a referida 
Empresa, para prestar serviços de manutençllo preventiva e corretiva 
de aparelhos de ar condicionados e centrais de ar, Instalados nas 
Unidades BAslcas de Saúde e Departamentos da SEMSA, no período 
de I 0/05/2008 a 10/05/2009. 

O custo estimado para a prestaçlo dos serviços é 
de RS 79.536,00 (setenta e nove mil quinhentos e trinta seis rhls) e o 
recurso proveniente do orçamento da SEMSA. Programa: 
10.122.0010.2.066; Categoria Econ6mica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no artigo 57, Inciso 11, da Lei 
8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a prorrogaçllo 
do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para ratificaçllo e 
publlcaçllo, a presente justificativa, como condlçllo de eficicla e 
existêncha do presente ato. 

acapA-AP, 08 de maio de 2008. 

ERRATA 

DIArlo Oficial do Municipio de 
Macapi n• 1328, pAgina 16 de 08 de maio de 2008, justlflcativa em 
nome do Senhor JOSÉ RIBAMAR CAVALCANTE. 

Onde se lê: 
"3" TERMO ADITIVO" 

Lei -

IVANANT 

JUSTIFICATIVA 

JO 

ASSUNTO: Inexigibilidade de 
FUNDAMENTO LEGAL: Artl 
alteraç6es. 
OBJETO: Custear despesas com o seguro obrigatório- OPVAT. 
EMPRESA ADJUDICADA: Departamento de Transito 
DETRAN/GEA 
VALOR ESTIMADO: RS 282,34 (duzentos e trinta e dois reais e 
trinta e quatro centavos) 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMAST 
PERiODO: exercido de 2008. 

Senhor Prefeito, 
Submetemos a apreclaçllo de Vossa Excelência a 

presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratiflcaçlo e 
dlsponibllizaçlo do valor aclm2 mencionado em favor do 
Departamento de Transito- DETRAN. 

A justificativa é para custear as despesas 
relativas ao seguro obrigatório - DPVAT, dos veiculos pertencentes l 
Secretaria de Assisthcla Social e do Trabalho - SEMAST. 

A contrataçlo direta faz-se necenirlo em face 
do Departamento de Transito do Amap6, ser o 6rgllo responsivel pela 
arrécadaçlo do seguro em todo o Estado do Amapá, inviabilizando a 
deflagnçlo de um processo licltat6rio. 

O respaldo legal encontra-se no artigo 25, caput, 
da Lei 8.666/93, no que diz respeito ~ inexigibilidade de um processo 
llcltat6rlo e o recurso proveniente do orçamento da SEMAST. 
Programa: 08.122.010.2.050. Categoria Econômica: 33.90.39. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
ratifitaçllo e publicaçlo, a presente justificativa, como condlçllo de 
enci cia e existência do presente ato. 

( SEMSA 

A VISO DE LJCIT AÇÕES 

TIPO: MENOR PREÇO 
PREGÃO - ELETRÔNICO N.• 00112008 - PROCESSO N.• 
25212008 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
ODONTOLóGICO (GEL Á BASE DE PAPAINA, PARA 
REMOÇÃO QUÍMICO-MECÂNICA DA DOENÇA CÁRIE) 
ABERTURA DAS PROPOSTAS no endereço eletrônico: 
https://www.licitacoes-e.com.br, no dia 29/0712008 - b 09:00h, 
OBTENÇÃO DO EDITAL: no endereço eletrônico acima, 
!NFORMAÇOES: pelos telefones (Oxx96) 4009-1402 das 08:30 às 
13:30 

TIPO: MENOR PREÇO 
PREGÃO - ELETRÔNICO N.• 00212008 - PROCESSO N.• 
31312008 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(MÓVEIS E ELETRO-ELETRÓNICOS), DESTINADOS AO 
CONVÍ:NIO 2510/2005. 
ABERTURA DAS ...J>ROPOST AS 
httpsJ/www.licit -e.com.br, no dia 
OBTENÇÃO EDITAL: no en 
!NFORMAÇOES. los telefones (0xx9 
13:30 
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